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 Aviso (extrato) n.º 542/2018

Designação de Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência
Para efeitos do disposto no artigo 12.º Decreto -Lei n.º 11/2012, de 

20 de janeiro, torna -se público de que foi designado, como Adjunto 
do Gabinete de Apoio à Presidência, Jorge Manuel Nunes Zacarias, 
com efeitos a 18 de outubro de 2017, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 42.º e do n.º 4 do artigo 43.º, do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Nota curricular do designado:
Nome: Jorge Manuel Nunes Zacarias
Naturalidade: Alhandra — Vila Franca de Xira
Data de Nascimento: 20 de julho de 1960
Habilitações Académicas: Curso complementar de Eletrotecnia

Carreira Profissional:
Exerceu funções de coordenador técnico com responsabilidade nas 

áreas dos equipamentos de desporto e recreio, animação, controle, 
vigilância e acolhimento na Lismarketing Equipamentos, nos períodos 
de junho de 1998 a fevereiro de 2002 e de janeiro de 2009 a novembro 
de 2009.

No período compreendido entre março de 2002 e dezembro de 2008, 
exerceu funções de assessoria na gestão dos equipamentos de recreio, 
desporto e lazer desta Câmara Municipal.

De 15 de novembro de 2009 a 22 outubro de 2013, exerceu nesta 
Autarquia funções de Adjunto de Vereador.

A 25 de outubro de 2013 foi nomeado Adjunto de Gabinete de Apoio 
à Presidência, funções que exerceu até 17 de outubro de 2017.

6 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Al-
berto Simões Maia Mesquita.
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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 543/2018

Proposta de delimitação da Unidade de Execução de acordo com 
os limites constantes na Planta de Cadastro registada no pro-
cesso 3186/17 — Pedido de Delimitação de Unidade de Execução 
apresentado por José Miguel & Irmão S. A., Lusitânia Solos 
Imobiliária S. A., José Miguel de Sousa Alves e Ana Maria do 
Couto Alves Fernandes.
Eduardo Vítor Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Gaia, torna público que a Câmara Municipal deliberou, na 
reunião pública de 20 de novembro de 2017, submeter a discussão 
pública a proposta de Delimitação da Unidade de Execução que incide 
sobre a área compreendida a sul da Rua Raimundo de Carvalho e das 
Rotundas Diogo Cão e Bartolomeu Dias, a nascente da Avenida D. João II 
e a poente da Rua Padre Manuel Valente de Pinho Leão e Vereda da 
Fontinha, da União de freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso e 
que inclui infraestruturas de domínio público municipal, de acordo 
com os limites constantes na Planta de Cadastro registada no processo 
3186/17 — Pedido de Delimitação de Unidade de Execução apresentado 
por José Miguel & Irmão S. A., Lusitânia Solos Imobiliária S. A., José 
Miguel de Sousa Alves e Ana Maria do Couto Alves Fernandes, de acordo 
com o conteúdo programático constante na informação n.º 17388/17,2, 
conforme previsto no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 
de outubro, com as alterações da Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, a 
qual será promovida nos termos do disposto no artigo 89.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

O período de discussão pública terá início no 5.º dia útil posterior à 
publicação do presente aviso no Diário da República, com a duração de 
vinte dias úteis, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 89.º do RJIGT.

Os interessados poderão consultar a proposta de delimitação da Uni-
dade de Execução e respetivo conteúdo programático nas páginas da 
Internet da Câmara Municipal (www.cm -gaia.pt) e da Gaiurb Urbanismo 
e Habitação EM (www.gaiurb.pt), ou nos locais a seguir identificados:

Sede da Junta de Freguesia de Mafamude e Vilar do Paraíso, situada 
na rua Soares dos Reis, n.º 1154, 4430 -012 Vila Nova de Gaia;

Serviço de Atendimento ao Público da Gaiurb Urbanismo e Habitação 
EM, situado no Largo de Aljubarrota, n.º 13, 4400 -012, Vila Nova de 
Gaia, onde serão fornecidos os esclarecimentos necessários relativos a 
este assunto, em todos os dias úteis, das 9.00h às 16.30h.

A formulação de reclamações, observações, sugestões ou pedidos de 
esclarecimento serão apresentados por escrito, até ao termo do referido 
período e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, onde deverá constar a identificação do assunto, do subscritor, a 
identificação do local, acompanhada de planta de localização, e o objeto 
da exposição, devidamente fundamentado.

Esse requerimento deverá ser entregue no Serviço de Atendimento ao 
Público da Gaiurb Urbanismo e Habitação EM ou remetido por correio 
registado na Direção Municipal de Urbanismo e Ambiente, situada no 
Largo de Aljubarrota, n.º 13, 4400 -012, Vila Nova de Gaia.

Para constar se publica o presente aviso no Diário da República, 
na página da Internet da Câmara Municipal e da Gaiurb Urbanismo e 
Habitação EM, no Boletim Municipal, sendo ainda afixado nos lugares 
de estilo e outros de igual teor.

13 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Eduardo Vítor Rodrigues.

Deliberação
Em reunião pública, realizada em 20 de novembro de 2017, a Câmara 

Municipal de Vila Nova de Gaia deliberou por maioria:
Aprovar a delimitação de unidade de execução com os limites fí-

sicos constantes na Planta de Cadastro, nos termos da Informação 
n.º 17388/17,2 de 10.11.2017, da Direção Municipal de Urbanismo e 
Ambiente.

13 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor 
Rodrigues.
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 Regulamento n.º 15/2018

Revogação da Taxa Municipal de Proteção Civil
Eduardo Vítor Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Gaia, torna público, ao abrigo da competência que lhe confere 
a alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 
setembro, que a Câmara Municipal, em reunião extraordinária realizada 
no dia 24 de novembro de 2017, e a Assembleia Municipal de Vila Nova 
de Gaia, em reunião ordinária de 07 de dezembro de 2017, deliberaram 
aprovar por unanimidade, a revogação do Regulamento da Taxa Muni-
cipal de Proteção Civil, que se publica, nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo, a 
qual entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação no Diário 
da República, sem prejuízo de tal publicação ser igualmente feita no 
Boletim Municipal e na Internet no sítio institucional do Município.

13 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor 
Rodrigues.

Preâmbulo
Considerando que:
1 — O Município de Vila Nova de Gaia criou a Taxa Municipal de 

Proteção Civil (TMPC), mediante regulamento aprovado por deliberação 
da Assembleia Municipal, de 15 de junho de 2011, com vista à compen-
sação financeira da despesa pública realizada no âmbito da prevenção 
de riscos e da proteção civil.

2 — A aplicação da TMPC abrange todos os proprietários de prédios 
urbanos ou rústicos bem como as entidades gestoras de infraestruturas, 
nomeadamente, rodoviárias e ferroviárias, de gás, eletricidade e de 
telecomunicações, portuárias e de abastecimento, com localização em 
Vila Nova de Gaia.

3 — Por vicissitudes ligadas à (in) exequibilidade do procedimento 
regulamentarmente previsto para a notificação da liquidação e cobrança 
da TMPC aos proprietários de imóveis, a efetuarem simultâneo com a 
cobrança de IMI, o que pressupunha, por isso, a colaboração da auto-
ridade tributária, a referida Taxa, quanto àqueles, nunca chegou a ser 
cobrada. Daí que a Assembleia Municipal tenha deliberado, em 17 de 
março de 2016, isentar os mesmos da respetiva liquidação, com efeitos 
desde a entrada em vigor do regulamento até ao ano de 2017, inclusive, e, 
concomitantemente, aprovar a abertura do procedimento tendo em vista 
a alteração/revisão do Regulamento da TMPC em vigor, nos termos do 
artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA).

4 — No tocante à TMPC aplicável às entidades gestoras de infraestru-
turas, o Município viria a notificar da respetiva liquidação, desde 2012, 
cerca de uma dezena de empresas, num valor global próximo de 350 mil 
euros/ano, tendo arrecadado, apenas, mediante pagamento voluntário, 
uma importância média não superior a 10 %do referido montante.

5 — Não conformadas, algumas dessas entidades vieram a impugnar 
judicialmente a liquidação da referida taxa, junto do Tribunal Admi-


